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                            O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica alterada, nos diplomas legais e administrativos 

pertinentes, a denominação da categoria funcional de Papiloscopista Policial para 

Perito Papiloscopista. 

Parágrafo único. Para a categoria funcional de Perito 

Papiloscopista será exigido diploma de curso superior devidamente registrado. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em consideração busca criar a figura do 

“perito papiloscopista”, em substituição à nomenclatura “papiloscopista policial”, 

ainda hoje em uso nos quadros de carreira de algumas de nossas polícias. 

A rigor, a proposição apenas se adianta à tendência que já se 

observa nas carreiras policiais de alguns Estados-membros, assim como são as 

tendências que se avizinham nos modelos de reestruturação de cargos e atribuições 

da carreira de Polícia Federal que vêm sendo estudados. 

A nomenclatura, além de realçar a importância daqueles que 

realizam perícias nessa especialidade, atribuindo-lhes um status pessoal e funcional 

mais significativo, rearticula institucionalmente esse segmento de crucial importância 

no terreno das perícias policiais. 

Em função do teor da proposição ora apresentada e da 

justificação que a ela se segue, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2007. 

Deputado LÉO VIVAS 
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